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Excelentíssimo Senhor Armando Augusto Pereira Moury Fernandes, DD. Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de
Pernambuco - CAUIPE.

Ref.: CONCORRÊNCIA n. 002/2018.

ARTHUR COSTA NEVES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrada na OABIPE,
sob n" 1.401 Livro B-9, inscrita no CNPJ sob n" 14.565.112/0001-02, com sede à Rua
Doutor Aluísio Melo Xavier, 113-B - Matriz - Vitória de Santo AntãolPE por seu
representante legal infra-assinado, vem, tempestivamente, à presença honrosa de Vossa
Senhoria, com fulcro no art. 109, da Lei n" 8.666/93, MANIFESTAR-SE sobre
decisão da D.D. CPL em sede de Recurso, expondo e requerendo o que se segue:

Ao julgar recurso hierárquico interposto pela licitante COSTA NEVES
ADVOCACIA, a D.D. Comissão Permanente de Licitação (CPL) inovou as regras do
Edital, concedendo prazo para licitantes inabilitados entregarem documentação de
habilitação, sem que haja previsão legal e editalícia para tanto. Manifestou-se a CPL nos
seguintes termos, em julgamento das propostas de habilitação:

"A comissão entende, também, que diante do exposto em
parecer e atendendo aosprincípios da administraçãopública
como a razoabilidade, formalismo moderado,
impessoalidade e escolha da proposta mais vantajosa, abre
se prazo até o dia 05/02/2019 para as demais licitantes
inabilitadas sanarem os motivos de sua inabilitação."

Permissa vênia, a situação criada pela Administração ao conceder tal beneficio
fere o princípio da legalidade, da isonomia e da vinculação ao edital. Ora, Senhor
Presidente, a licitante RUEDA & RUEDA ADVOGADOS foi inabilitada por deixar de
atender a mais de uma exigência editalícia e, ainda que fosse apenas pela entrega de
certidões vencidas, não comprovou condição de microempresa para auferir os
benefícios da LC 12312006!

Costa Neves- Advocacia

Rua Dr. Aluísio de Melo Xavier, 113 - Matriz

Vitória de Santo Antão - PE

costanevesadv@gmail.com1



Costa neves
Advocacia

Note-se, que se trata de concessão que sequer fora requerida pelas licitantes
inabilitadas, o que poderia fazê-lo em sede recursal (extra petita).

Outrosssim, dar nova oportunidade para apresentar documento de habilitação
significa beneficio indevido de acordo com o próprio Edital, o que poderá acarretar a
nulidade do ato. Veja-se:

7.3. Após a entrega dos envelopes, não serão aceitos
quaisquer adendos, acréscimos ou supressões sobre o
conteúdo dos mesmos.

9.0 DA INABILITAÇÃO 9.1. Será considerado
inabilitado a licitante que: a) não apresentar os
documentos exigidos por este edital no prazo de validade
e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua
habilitação conforme item 9 e seguintes deste edital,
ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade fIscal das microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do item 15 deste edital.

9.3. A inabilitação da licitante importa preclusão do seu
direito de participar das fases subsequentes

Cumpre registrar que a ora recorrente COSTA NEVES
ADVOCACIA não obteve nenhum beneficio para juntada
posterior de documentos, mas tão somente comprovou em sede
recursal o seu direito de ter a verificação de regularidade fiscal na
forma prevista na Lei Complementar 123/2006, qual seja, após a
eventual adjudicação do contrato.

É cediço que a Constituição Federal de 1988, ao tratar sobre lícitações públicas,
estabeleceu, em seu art. 37, XXI, que será assegurada a igualdade de condições a
todos os concorrentes, mediante exigências indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.
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Em mesma direção, por sua vez, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, que
disciplina o processo licitatório, dispõe em seu art. 30:

Art. 30 A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

(oo.)

§r É vedado aos agentes públicos:

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer
outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos,
mesmo quando envolvidos financiamentos de agências
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e
no art. 30 da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991

Nesta senda, é fundamental que o procedimento licitatório seja permeado pelo
princípio constitucional da isonomia, sendo inexorável sua nulidade, quando criada
situação que comprometa o competitório, ainda que se tenha proposta mais vantajosa
para Administração.

ln casu, permissa vênia, a situacão criada pela Autarquia Federal, ao conceder
nova oportunidade à licitante devidamente inabilitada viola as exigências do edital e da
lei ofendendo o princípio da isonomia, porque as demais concorrentes, em respeito às
normas do certame, não sabiam que poderiam fazer o mesmo!

Por essa razão, dado o reconhecimento particularizado de uma situação que não
poderia ter sido gerada, conspurcando-se a igualdade de tratamento aos participantes,
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com o risco de contratação de quem não se desincumbiu do ônus editalício em sede de
habilitação, é inarredável, a reconsideração da decisão.

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO. PREGÃO
PRESENCIAL. REGISTRO DE PREÇO. COOPERATIVA.
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO FISCAL VENCIDA.
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE. APLICAÇÃO DE REGIME
DIFERENCIADO. IMPOSSmILIDADE. RENDA
BRUTA ANUAL QUE SUPERA O LIMITE LEGAL.
AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO. NÃO OCORRÊNCIA. SENTENÇA
MANTIDA. (...) 4) Em se tratando de microempresas e
empresas de pequeno porte, havendo restrição na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de cinco dias úteis, com termo inicial a contar do momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa [LC
123/2006, art. 43, § 1°]; 5) A aplicação do regime
diferenciado das microempresas se aplica no caso de empate
das propostas apresentadas e não se estende para fins de
concessão de novo prazo para apresentar documentação
fiscal às cooperativas cuja renda bruta anual ultrapassa o
limite imposto no art. 3°, II, da Lei Complementar n°
123/2006; 6) Afere-se possível que a empresa vencedora não
seja aquela com melhor proposta inicial, mas sim a que tenha
o melhor preço dentre aquelas habilitadas em todas as fases
do processo licitatório; 7) Apelo desprovido.
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(TJ-AP - APL: 00378097520148030001 AP, Relator:
Desembargador RAIMUNDO VALES, Data de Julgamento:
28/06/2016, cÂMARA ÚNICA)

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO
ELETRÔNICO. ENTREGA DE CERTIDÃO VENCIDA.
EQUÍVOCO DA LICITANTE. ITEM 6.14 EDITAL E
IMPOSSmILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO
DOCUMENTO. Verificando-se que o item 6.14 do edital do
certame prevê apenas a apresentação da documentação, via
sistema, no prazo de duas horas, com a posterior remessa dos
originais ou cópias autenticadas em até três dias úteis,
afigura-se inviável a substituição da certidão de registro do
CREAlRS vencida originariamente encaminhada pela
licitante, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia que
deve pautar o procedimento licitatório. (Apelação Cível N°
70073674319, Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa,
Julgado em 21/06/2017).

(TJ-RS - AC: 70073674319 RS, Relator: Armínio José Abreu
Lima da Rosa, Data de Julgamento: 21/06/2017, Vigésima
Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça
do dia 29/06/2017)

MANDADO DE SEGURANÇA. INABILITAÇÃO DA
EMPRESA LICITANTE. IRREGULARIDADE FISCAL.
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ESTADUAL
VENCIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NO ATO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. OBEDIÊNCIA AOS
TERMOS DO EDITAL. PRINCÍPIO DA
VINCULAÇÃO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. NÃO COMPROVAÇÃO DE STATUS
JURÍDICO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, A FIM DE AUFERIR OS
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BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N.o123/2006.
CORREÇÃO DE OFÍCIO DO DISPOSITIVO DA
SENTENÇA, A FIM DE EXTINGUIR O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. RECURSO DESPROVIDO.

(TJ-PR - AC: 6874895 PR 0687489-5, Relator: Abraham
Lincoln Calixto, Data de Julgamento: 30/11/2010, 4a Câmara
Cível, Data de Publicação: DI: 530)

a) revisão da decisão de julgamento pela própria CPL, para suprimir o prazo
concedido às licitantes inabilitadas, ou, alternativamente, a subida do recurso à
autoridade superior, nos termos do art. 109, §4°, da Lei n. 8.666/92, reiterando, neste
último caso, o pedido de procedência total do recurso apresentado aos 26/12/2018.

Vitória de Santo Antão, 04 de fevereiro de 2019.
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